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LEî N.* 5.398, DE 11 DE MARCO DE 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convênio com o Estado do Rio Grandei 
do sul, inclufr açâo na LDo 2011 e abrirtï 
crédito especial no valor de R$ 7.020,84.k

;

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.

Faço saber que a Gâmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
j '

L E I :!

i A
rt ï o Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o estado do Rioj ' *

Grande do Sul para atender ao Projeto Municipaliza/o de PROCONS, no valor de R$ 7.020,84 '1 (X sete mil, vinte reais e oitenta e quatro centavos).j ? (Z 
Parâgrafo unico. O prazo do ccnv4nio seré de 6 (seis) meses a partir da E( 

iI publicaçâo no Diârio Oficial do Estado, que ocorreu em 24 de dezembro de 2010..) 
'1 Ad. 2.@ Indui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2Q11 , no Prngrama1 0105 Aquisiçâo de Equipamento e Material Permanente. no Gabinete do Prefeito - GP

, a açâo:l 
j - projeto: 1219
açâo: Equipamentn e m aterial permanente PROCON
valor 201 1: R$ 7.020,84 (sete mil, vinte reais e oitenta e quatro centavos)

Art. 3.@ Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
1 7.020,84 (sete mil' vinte reais e oitenta e quatro centavos), com a seguinte classificaçâo
1
1 orçamentiria

:
' 02 Gabinete dp Prefeitol

01 Prefeito e Orgâos de Cooperaçâol 04 Administraçâo
122 Administraçlo Geral
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1219 Aquisiçâo de equipamento e material permanente PROCON
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 5.509,00
4.4.3.0.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes R$ 100

,004
,4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 1.411.84

Ad. 4.@ Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 3.0 serviré de
recurso a maior arrecadaçâo disponibilizada pelo Govemo do Estado do Rio Grande do Sul

,através da Secretaria da Justiça e do Desenvolvimento Social, no valor de R$ 5.609,00 (cinco mi g1i
scentos e nove reais) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.Ose

10.01 .99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-473, no valor de R$ 1 .411 ,84 (um mil,quatrocentos e onze reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 5.@ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica/ o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 11 de marçode 2Q11.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE OL I A, !
Prefeito M i aI.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretâria-G aI.

''p0( (R1à0!, 90E !4kGtli: !4LkE klM!''
::jlljllkù llM9! ;)$ jr!$ .

 !Rua Joâo Pessoa
, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 9578Q-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.82% - Fax: (51) 3632.4594 '

:
( h


